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Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000
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Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: ROMILDO BERNARDINO DA COSTA NETO

   Endereço: Rua Paulo de Tarso

    Complemento:

    Bairro: Loteamento Olimar

    Cidade: BARRA DOS COQUEIROS - Estado: SE - CEP: 49140000

   Advogado(a): RODRIGO GUEDES MARQUES CAPISTRANO  357/B/SE

Requerido: SEGURADORA LIDER

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: 15º Andar

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado: RJ - CEP: 20031205

Processo: 201990200435
Número Único: 0000608-40.2019.8.25.0008
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 18/02/2019
Competência: 2ª Vara Cível e Criminal da Barra dos
Coqueiros
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201990200435

 

DATA:

  18/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201990200435, referente ao protocolo nº 20190218155104765, do

dia 18/02/2019, às 15h51min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL 

DA COMARCA DA BARRA DOS COQUEIROS/SE 

 

 

 

 ROMILDO BERNARDINO DA COSTA NETO, brasileiro, convivente, 

desempregado, inscrito no CPF sob o nº 05012789580, portador do RG nº 33687196 

SSP/SE, data de nascimento: 07/07/1991, residente e domiciliado na Rua Paulo de 

Tarso, nº 386, Loteamento Olimar, Bairro Centro, na cidade de Barra dos Coqueiros-

SE, CEP 49140-000, sem endereço eletrônico, vem, por meio de seus advogados 

que esta subscrevem, com endereço profissional no rodapé, à presença de Vossa 

Excelência, propor 

 

AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA 

 

em face de SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, 

pessoa jurídica, inscrita no CNPJ nº 09.248.608.0001-04, com endereço Rua 

Senador Dantas, 74, 5º, 6º, 9º, 14º e 15º andares, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 

20.031-205, endereço eletrônico: citacao.intimacao@seguradoralider.com.br, pelos 

motivos de fato e de direito a seguir demonstrados. 

 

I – DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

O Novo Código de Processo Civil, em seu artigo 98 e ss, assegura a 

assistência judiciária gratuita, compreendendo taxas, emolumentos, despesas, 

honorários, dentre outros, a todos aqueles que aleguem insuficiência de recursos 

para arcar com as despesas do processo, bastando para tanto que afirmem em 

Juízo essa condição, dotada de presunção de veracidade. 

Destarte, o demandante afirma, sob as penas da lei, não ter condições 

financeiras para custear o acesso ao Poder Judiciário. 

Assim, apresentando-se como direito fundamental assegurado 

constitucionalmente – artigo 5º, XXXV, é certo que este Douto Juízo não negará ao 
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autor seu legítimo direito de acesso ao Poder Judiciário, pelo que requer a 

concessão do benefício da Justiça Gratuita. 

 

II – DOS FATOS 

 

O autor sofreu um acidente de trânsito que culminou com sequelas definitivas 

no braço direito, por isso, requereu à Seguradora Líder o seguro DPVAT. 

Tendo sido concluído o processo administrativo, o autor recebeu apenas 

R$2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Pois bem! Após o acidente o autor ficou com sequelas definitivas no braço 

direito com perda de movimentos dos dedos, além de sensibilidade. 

Deve-se ressaltar que o autor é destro, sendo assim, teve grande parte de 

sua capacidade de movimento e mobilidade comprometidas. 

 Dessa forma, resta constatado que o valor auferido destoa do real quadro 

clínico do autor, conforme será constatado na demanda. 

 

III – DO DIREITO 

 

 A Lei do Seguro DPVAT é clara ao estabelecer que para ocorrer a 

indenização do prêmio por morte acidental basta a comprovação do nexo de 

causalidade através do Boletim de Ocorrência e Certidão de Óbito do segurado. 

 De outro lado, quando se trata de invalidez, é preciso verificar o estado de 

saúde do segurado através de perícia médica, para que a indenização seja 

desembolsada à vítima. 

Nestes casos, o segurado é submetido a perícias realizadas pela Companhia, 

a qual é inclusive fonte pagadora da indenização pleiteada, a fim de constatar o 

estado de invalidez e assim, liquidar o sinistro: 

 

TRATA-SE DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT EM RAZÃO DO 

ACIDENTE OCORRIDO EM 06.12.2013, DO QUAL RESULTOU 

DANO ANATÔMICO E/OU FUNCIONAL DEFINITIVO DE MEMBRO 

SUPERIOR DIREITO EM 80%, E DANO ANATÔMICO E/OU 

FUNCIONAL DEFINITIVO DE MEMBRO INFERIOR DIREITO EM 

p. 5



 

 
 

 
Rua Laranjeiras nº 151, sala 412 – Centro – Aracaju – SE CEP:49010-000 

Tels: (79) 30430558/988251248/991613629/999080163/981579877 
  email: info@capistranoadvocacia.com.br 

20%, SEGUNDO LAUDO JUNTADO NO MOV. 1.4 DO PROJUDI. 

INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA. SOBREVEIO 

SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA QUE CONDENOU A 

RECLAMADA AO PAGAMENTO DE R$ 13.500,00 A TÍTULO DE 

INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA, COM CORREÇÃO MONETÁRIA 

COM BASE NO INPC, A INCIDIR A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DA 

MP 340/2006 (29.12.2006) E JUROS DE MORA DE 1% AO MÊS A 

CONTAR DA CITAÇÃO. INSURGE-SE A RECLAMADA 

PUGNANDO PELA APURAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO, 

BEM COMO QUE A INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

SEJA APLICADA DA DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. SEM 

CONTRARRAZÕES. NÃO ASSISTE RAZÃO A RECLAMADA, UMA 

VEZ QUE O MONTANTE ARBITRADO NA SENTENÇA 

ENCONTRA-SE ESCORREITO. DA ANÁLISE DOS AUTOS, 

VERIFICA-SE QUE EM RAZÃO DO ACIDENTE TER OCORRIDO 

NO ANO DE 2013, FAZ-SE NECESSÁRIO REALIZAR A 

GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ PERMANENTE EM 

CONFORMIDADE COM A LEI Nº 11.945/2009, BEM COMO 

APLICANDO-SE A RESOLUÇÃO Nº 151 DO CONSELHO 

NACIONAL DOS SEGUROS PRIVADOS, A QUAL FIXOU O VALOR 

DE ATÉ 13.500,00 PARA INVALIDEZ PERMANENTE. PORTANTO, 

SENDO R$ 13.500,00 O VALOR MÁXIMO DA INDENIZAÇÃO NO 

CASO CONCRETO E TENDO O LAUDO PERICIAL FIXADO O 

PERCENTUAL DA PERDA DA MOBILIDADE DO MEMBRO 

SUPERIOR DIREITO EM 80%, E O INFERIOR DIREITO EM 20%, 

NOTA-SE QUE O VALOR DA INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA 

TOTALIZA A QUANTIA ARBITRADA NA SENTENÇA. ISTO 

PORQUE, A TEBELA ANEXA A LEI Nº 11.945/2009, ESPECIFICA A 

PORCENTAGEM DE 100% SOBRE O VALOR DE R$ 13.500,00 

QUANDO A INVALIDEZ FOR PERMANENTE EM RELAÇÃO A UM 

MEMBRO SUPERIOR E UM MEMBRO INFERIOR. EXPLICA-SE: 

13.500 X 100% = 13.500, 13.500 X 80% = 10.800 E 13.500 X 20% = 

2700. AINDA, ESTABELECE O ENUNCIADO 9.7, LETRA C DAS 

TR?S/PR QUE: ?C) NOS ACIDENTES OCORRIDOS DEPOIS DA 

MP 340, DE 29/12/2006 (VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/01/2007), 

CONVERTIDA NA LEI 11.482, DE 31/05/2007, O VALOR DA 

INDENIZAÇÃO SERÁ CORRIGIDO MONETARIAMENTE DESDE A 

DATA DA OCORRÊNCIA DO EVENTO DANOSO ATÉ EFETIVO 

PAGAMENTO DA QUANTIA.? PORTANTO, ESTA TURMA 

RECURSAL FIXOU ENTENDIMENTO DE QUE NÃO PODE INCIDIR 

A CORREÇÃO MONETÁRIA DESDE A DATA DA MP 340/2006 

UMA VEZ QUE ANTERIOR À DATA DO ACIDENTE, BEM COMO 

AFRONTA AO ENTENDIMENTO DO ENUNCIADO 9.7. DESTA 

FEITA, A SENTENÇA DEVE SER PARCIALMENTE REFORMADA, 

PARA O FIM DE INCIDIR A CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR 
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DA DATA DO EVENTO DANOSO. RECURSO CONHECIDO E 

PARCIALMENTE PROVIDO. CONDENO A RECORRENTE AO 

PAGAMENTO DE METADE DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, 

OS QUAIS FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. 

CONFORME PREVISÃO DO ART. 4º DA LEI ESTADUAL 

18.413/2014, NÃO HAVERÁ DEVOLUÇÃO DAS CUSTAS 

RECURSAIS. (TJPR - 1ª Turma Recursal - 0009909-

33.2015.8.16.0030/0 - Foz do Iguaçu - Rel.: James Hamilton de 

Oliveira Macedo - - J. 12.11.2015) (TJ-PR - RI: 

000990933201581600300 PR 0009909-33.2015.8.16.0030/0 

(Acórdão), Relator: James Hamilton de Oliveira Macedo, Data de 

Julgamento: 12/11/2015, 1ª Turma Recursal, Data de Publicação: 

18/11/2015) 

 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - 

INVALIDEZ PARCIAL E PERMANENTE - ACIDENTE OCORRIDO 

APÓS A ENTRADA EM VIGOR DA MP N. 340/2006 - LIMITAÇÃO 

DA INDENIZAÇÃO MÁXIMA AO VALOR DE R$13.500,00 - 

RECURSO PROVIDO. A Medida Provisória n. 340/2006, convertida 

na Lei n. 11.482/2007, alterou a redação do art. 3º da Lei n. 6.194/74, 

que passou a prever o pagamento indenização de até R$13.500,00 

para a hipótese de invalidez permanente da vítima de acidente 

automobilístico. Portanto, uma vez que o acidente que vitimou o 

requerente ocorreu em fevereiro de 2007, quando já se encontrava 

em vigor a nova redação do art. 3º, II, da Lei n. 6.194/74, a 

condenação imposta à requerida deve ter como valor máximo a 

referida quantia, não sendo cabível a utilização do valor de 40 

salários-mínimos como base para o cálculo da indenização. Recurso 

provido. (TJ-MG - AC: 10024097450381001 MG, Relator: Eduardo 

Mariné da Cunha, Data de Julgamento: 11/06/2014, Câmaras Cíveis 

/ 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 18/06/2014) 

 

Vejamos dispositivo legal constante no artigo 3º da Lei nº 6.194/1974, 

vejamos: 

 

Artigo 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

artigo 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência 

médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se 

seguem, por pessoa vitimada: 

I- R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II- até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; e 
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III- até R$2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à 

vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 

devidamente comprovadas.     

 

Completada esta etapa e identificadas sequelas irreversíveis do segurado em 

razão de acidente de trânsito, a seguradora realiza o pagamento da indenização 

prevista pela Lei nº 6.194/74. 

Neste raciocínio, comprovadas as lesões sofridas pelo segurado em acidente 

de trânsito e, confirmada a invalidez do mesmo através do pagamento administrativo 

parcial, é devida ao autor a complementação do Seguro Obrigatório DPVAT, 

conforme dispõe a Lei nº 6.194/74. 

Consta dos documentos, que o autor está acometido de invalidez, diante da 

lesão sofridas e sequelas constantes, pois essas persistem. 

 

IV – DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

 

 Entende-se que a relação existente entre segurado e seguradora é 

estritamente uma relação de consumo, portanto, regulada pelo Código de Defesa do 

Consumidor, devendo ser observada a inversão do ônus da prova. 

Isto significa que, como o autor não possui condições econômico-financeiras 

de fazer provas do seu direito, é entregue a seguradora o dever de fazer prova em 

contrário ao alegado. 

Ocorre que, a própria seguradora foi quem deu causa aos prejuízos em 

relação ao direito do segurado, quando negou a concessão do pagamento 

indenizatório sem motivação consistente. Vejamos: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE 

INDENIZAÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO 

(DPVAT) – CDC. APLICABILIDADE. INVERSÃO DO ÔNUS DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. – PERÍCIA. REQUERIMENTO DO 

AUTOR. HONORÁRIA. INTERLOCUTÓRIO COM DETERMINAÇÃO 

PARA A SEGURADORA PAGAR A PERÍCIA. IMPOSSIBILIDADE. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 33, DO CPC. AUTOR BENEFICIÁRIO DA 

JUSTIÇA GRATUITA. ART. 3°, V, DA LEI N. 1.060/50. 

RECOLHIMENTO AO FINAL. – DECISÃO REFORMADA. 
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RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. – Embora não seja típica 

relação securitária, é aplicável o Diploma Consumerista aos seguros 

obrigatórios, notadamente porque as partes se enquadram nos 

conceitos de fornecedor e consumidor (arts. 2° e 3° do CDC). 

Possível, ademais, a inversão do nos da prova, mormente quando 

ausente qualquer impugnação especifica quanto ao preenchimento 

de seus requisitos. – “Na linha da jurisprudência da Corte, a inversão 

do ônus da prova, deferida nos termos do art. 6°, VIII, do Código de 

Defesa do Consumidor, não significa transferir para a parte ré o ônus 

do pagamento dos honorários do perito, embora deva arcar com as 

conseqüências de sua não-produção”. (ST). Recurso especial n. 

651.632/BA, Terceira Turma. Rel. Min. CARLOS ALBERTO 

MENEZES DIREITO, j. em 27.03.2007). (TJSC, Agravo de 

Instrumento n. 2010.052254-5, de Blumenau, rel. Des. Henry Petry 

Junior, j. 04-08-2011) 

 

 Tendo em vista que seguradora e segurado, enquadram-se no conceito de 

fornecedor e consumidor dos artigos 2° e 3°, do Código de Defesa do Consumidor é 

legítima a inversão do ônus da prova, visto que o autor é a parte mais frágil desta 

relação processual. 

Ademais, frente à complexidade da realização da prova pericial, o requerente 

é hipossuficiente em relação à seguradora, no que diz respeito à comprovação de 

seu direito.  

Neste sentido, evitando-se maiores prejuízos, requer-se pela inversão do 

ônus da prova, para que a seguradora arque com o pagamento dos honorários 

periciais. 

 

V – DOS PEDIDOS 

 

 Diante do exposto, requer: 

 

a) A citação da requerida na pessoa de seu representante legal no endereço 

acima informado, para, querendo, contestar a presente demanda sob pena de 

revelia; 
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b) A concessão da Justiça Gratuita visto que o autor não possui condições de 

arcar com as custas judiciais; 

 

c) A procedência da ação para reconhecer a existência de incapacidade que 

enseja o pagamento de indenização no montante de R$13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais); 

 

d) Condenar a requerida ao pagamento de honorários advocatícios de 

sucumbência no montante de 20% (vinte por cento) do valor da condenação; 

 

e) A inversão do ônus da prova tendo em vista o autor ser hipossuficiente. 

 

 Dá a causa o valor de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

  

Protesta provar o alegado por todas as provas em Direito admitidas. 

 

Aduz que possui interesse na audiência de conciliação. 

 

 Termos em que, 

 pede deferimento. 

 

 Barra dos Coqueiros/SE, 18 de fevereiro de 2019. 

 

RODRIGO GUEDES MARQUES CAPISTRANO 

OAB/SE 357-B 

 

JULIANNA MARIA DOS SANTOS 

OAB/SE 9.592 
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Procuragao
Romildo Bernardino da Costa Neto, brasileiro, covivente, desempregado, 

imcrito no CPF sob o n° 05012789580, poriador do RG n° 33687196 SSP/SE, data de nascimento: 

07/07/1991, residents e domiciliado na Rua Paulo de Torso, n° 386, Loteamento Olimar, Bairro Centro, 

na cidade de Barra dos Coqueiros-SE, CEP 49140-000, fone 999593656/981518164, pelo presente 

instrumento particular de mandate judicial e extrajudicial, nomeia (m) e constitui (em) como 

seu bastante procurador, Dr. Rodrigo Guedes Marques Capistrano, brasileiro, solteiro, inscrito 

na OAB/SE sob o n2 357-B, integrante do escritorio Capistrano Sociedade Individual de 

Advocacia, registrado na OAB/SE sob o n^ 375/2016, CNPJ: 26.128.414/0001-94, com sede na 

Rua Laranjeiras, n? 151, sala 412, Centro, na cidade de Aracaju - SE, CEP: 49010-000, tel: (79) 

30430558, email: rodrigo@capistranoadvocacia.com.br, onde recebem intimagdes, a qual 

confere poderes para o foro em geral em quaiquer juizo, Instancia ou Tribunal, podendo 

proper contra quern de direito as a^oes e defende-lo (a) nas contrarias, seguindo umas e 

outras, e especiais para confessar, desistir, transigir, firmar compromissos e acordos, declarar 

hipossuficiencia, reconhecer a procedencia do pedido, renunciar ao direito sobre o que se 

funda a a?ao, receber e dar quita^ao; assumir o cargo de inventariante e assinar respective 

termo; declarar e impugnar creditos em processo de falencia, concordata e insoivencia civil; 

arrematar bens em pra^a e leilao; disputar e impugnar preferencias; requerer adjudica$ao e 

remissao; promover medidas cautelares; propor agoes declaratorias incidentals; impetrar 

mandado de seguranga; receber quantias e dar quita^ao; propor e contestar a^oes 

trabalhistas; representar a autoridade competente sobre crimes cuja apao penal dependa de 

representasao; patrocinar causas criminais, quer na acusagao, quer na defesa, interpor 

recursos e correifao parcial; fazer acordos podendo ainda praticar todos os atos necessdrios ao 

ftei e cabal desempenho deste mandate, sempre com a finalidade abaixo especiftcada, 

somente em primeira instancia, podendo substabelecer esta em outrem, com ou sem reserva 

de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, sempre no interesse do (s) outorgante

(s).

Finalidade: propor a^ao de OBRIGA£AO DE FAZER, PRESTACAO DE CONTAS, DECLARATORIA 
DE INEXISTENCIA DE DEB1T0 E INDENIZAQAO POR DANO MORAL, requerendo tambem, os 
benefidos da assi$t§nda judidaria, nos termos do artigo 98 do CPC, por nao dispor de 
recursos para arcar com as custas e despesas processuais, sem prejuizo de seu sustento 
proprio e de sua famNia, usando os poderes impressos, no que forem necessaries e uteis.

Aracaju, 7 de fevereiro de 2019.
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DECLARACAO DE HIPOSSUFICllNCIA

Eu Romildo Bernardino da Costa Neto, brasileiro, covivente, desempregado, inscrito no CPF sob o n° 
05012789580, portador do RG ri° 33687196 SSP/SE, data de nascimento: 07/07/1991, residente e 
domicdiado na Rua Paulo de Torso, n° 386, Lofeamento Olimar, Bairro Centro, na cidade de Barra dos 
Coqueiros-SE, CEP 49140-000, fone 999593656/981518164, declare sob as penas da lei que nao
possuo conduces fmanceiras de arcar com os encargos processuais sem afetar o meu sustento 
e o da minha propria famiTia.

Destarte, requer a Vossa Excelencia, a concessao dos beneficios da Justifa Gratuita, para o 
exercicio de seus direitos e garantias fundamentals constitucionalmente assegurados.

Nesta data, em 7/2/2019.

>■ a, ;

/X'ytxu',
fgdarcy%ie.a
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                         Seguro DPVAT 

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

 

Baixe o aplicativo do Seguro DPVAT 

 (https://itunes.apple.com/us/app/seguro-dpvat/id1375178092?l=pt&ls=1&mt=8) 

(https://play.google.com/store/apps/details?id=br.com.seguradoralider.dpvat.plataformadigital) 

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são encaminhad
prazo para emissão do parecer �nal é de 30 dias a contar da data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3180361002 - Resultado de consulta por bene�ciário

 
VÍTIMA ROMILDO BERNARDINO DA COSTA NETO
COBERTURA Invalidez 
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO GENTE SEGURADORA S/A  
BENEFICIÁRIO ROMILDO BERNARDINO DA COSTA NETO
CPF/CNPJ: 05012789580

Posição em 07-02-2019 15:36:02 
Seu pedido de indenização foi concluído com a liberação do pagamento. O valor abaixo será creditado na conta que você indic
processo aqui no site. 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

19/09/2018    R$ 2.362,50 R$ 0,00 R$ 2.362,50

 

 

Histórico das correspondências enviadas

Data da
Carta

Referência Ver Carta

09/08/2018 Interrupção
de Prazo

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/xw5iu___2s___u5oIWxa04O
api_key=AQVWeOrO1x0pIMUmAhGNvCskJsKdoqrO2jvyKwYXS2s=)

08/08/2018
Aviso de
Sinistro



(https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/Yh8W7I8buUMYhy78gHJf5Q=
api_key=AQVWeOrO1x0pIMUmAhGNvCskJsKdoqrO2jvyKwYXS2s=)



A
COMPANHIA


SEGURO
DPVAT


PONTOS DE ATENDIMENTO (/Pontos-de-
Atendimento)

CENTRO DE DADOS E
ESTATÍSTICAS


SALA DE
IMPRENSA


TRABALHE
CONOSCO



CONTATO 


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 (/Pages/Acessibilidade.aspx)   (/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx)   

Document os Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-Medicas.aspx) 
Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-Permanente.aspx)
Documentos Morte (/Pages/Documentacao-Morte.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)

C omo Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Consulta a Pagamentos Efetuados (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)

Clique aqui para saber sobre o andamento do seu pedido de indenização. (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-
Indenizacao.aspx)

ACESSIBILIDADE

  

        COMO PEDIR INDENIZAÇÃO

PAGUE SEGURO

ACOMPANHE O PROCESSO

(https://pt.linkedin.com/company/seguradora-
l%C3%ADder-
dpvat)

(http://www.facebook.com/DPVATo�cial)(http://www.twitter.com/DPVATo�cial)(http://www.youtube.com/DPVATo�cial)(https://www.instagram.com/dpvat_o�cial/)

 (https://www.seguradoralider.com.br)

Serviços
Acompanhe seu Processo (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx)
Consulta a Pagamentos (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)
Saiba Como Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Pontos de Atendimento (/Pontos-de-Atendimento)
Como Pedir Indenização (/Seguro-DPVAT/Como-Pedir-Indenizacao)

Dúvidas e Respostas
A Seguradora Líder-DPVAT (/Pages/Quem-Somos.aspx)
Sobre o Seguro DPVAT (/Pages/Sobre-o-Seguro-DPVAT.aspx)
 Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)
Dicionário do Seguro DPVAT (/Seguro-DPVAT/Dicionario-do-Seguro-DPVAT)
Perguntas Frequentes (/Seguro-DPVAT/Perguntas%20Frequentes)

Atendimento
Chat - Atendimento On-line (/Contato/Chat-e-Atendimento-On-Line)
Dúvidas, Reclamações e Sugestões (/Contato/Duvidas-Reclamacoes-e-Sugestoes)
Telefones de Contato (/Contato/telefones-de-contato)
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Ouvidoria (/Contato/Ouvidoria)
Canal de Denúncias (/Contato/canal-de-Denuncias)
Mapa do Site (/Mapa-do-Site)
Baixe o aplicativo do Seguro DPVAT (/Seguro-DPVAT/Download)

Termos de uso e política de privacidade (/Pages/Termos-de-Uso.aspx)
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CJkiMA.
Caro cccMOfOCA ftSCr‘i

AUTO-ATBftIKBJTO - AG BARRA DOS COQUEIROS 
DATA: 08/02/2019 
TERMINAL: <4711002

HORA: 14:46:41 
CONTRQLE: 447110020571

AGENCIA: 1500 - AUGUSTO LEITE 
013.00018370-1CONTA:

CLIENTE: R0MIL00 BERNARDINO DA COSTA NETO

EXTRATO MOVIMENTO PARA SIMPLES CONFERI-NCIA 
' MESES ANTERIORES

Setembro

02/09 000000 
02/09 000000 
03/09 000000 

-03/09 000000 
08/09 000000 
19/09 000001 
20/09 201447 
20/09 527362 
21/09 210636 
21/09 001054 
23/09 000000 
23/09 000000 
24/09 220640 
24/09 180920

REM BASICA 
CRED JUROS 
REM BASICS. 
CRED* JUROS ' 
REM BASICA 
CRED TED 
SAQUE ATM 
ENVIO TEV 
SAQUE ATM 
ENVIO TEV 
REM BASICA 
CRED JUROS 
SAQUE ATM 
TRANSF.RECURS 
OCE/I)
TRANSF.RECURS 
0(E/I)
SAQUETERMINAL

0,0BC
0,010
0.00C
0.01C
0,00C

2.362,50c
1.500,000

70.00D
90,000

300,000
0.00C
MIC

405,000
1,050

24/09 180921 1.05D

24/09 180924 2,10D

Infonna;6es, reclamagdes, sugestoes e elogios 
SAC CAIXA: 0800-726 0101 

Ouvidoria da CAIXA: 0809-725 7474 
www.caixa.gov.brp. 51



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201990200435

 

DATA:

  18/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201990200435

 

DATA:

  19/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro os benefícios da gratuidade judiciária, o que faço com supedâneo no art. 5º, LXXIV da CF e art. 98 do CPC.

Dando regular andamento ao feito, nos termos do art. 3341, do Código de Processo Civil, designo audiência de

conciliação para o dia 28/03/2019 às 09:30 horas, no Fórum local.Intime-se a parte autora, na pessoa do seu

advogado (art. 334, §3º, CPC).Cite-se o réu para comparecer na audiência designada, salientando de que, caso não

tenham interesse na autocomposição, deverão informar a este Juízo, por petição, até 10 (dez) dias antes da

audiência (art. 334, §5º, segunda parte, CPC).Ressalte-se ao autor e ao réu que o não comparecimento injustificado

à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até

dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado

(art. 334, §8º, CPC).Advirta-se o réu que poderá oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da

data da audiência de conciliação ou do protocolo da petição de pedido de cancelamento da audiência por

desinteresse na autocomposição (art. 335, NCPC), sob pena de revelia, nos termos do art. 344, CPC. Em havendo

apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, CPC), manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias,

inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os

documentos apresentados (art. 341 e art. 437, CPC).Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à

parte requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, CPC).Cumpra-se. 

 

Designo o dia 28/03/2019 às 09h:30min para que seja realizada audiência Conciliação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros

Nº Processo 201990200435 - Número Único: 0000608-40.2019.8.25.0008
Autor: ROMILDO BERNARDINO DA COSTA NETO
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

 201990200435Processo nº.:

Procedimento Comum

 

 

D E S P A C H O

 

 

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária, o que faço com supedâneo no art. 5º, LXXIV da
CF e art. 98 do CPC.

 

Dando regular andamento ao feito, nos termos do art. 334 , do Código de Processo Civil,1

designo  para o dia     , no Fórum local.audiência de conciliação 28/03/2019 às 09:30 horas

 

Intime-se a parte autora, na pessoa do seu advogado (art. 334, §3º, CPC).

 

Cite-se o réu para comparecer na audiência designada, salientando de que,
caso não tenham interesse na autocomposição, deverão informar a este Juízo, por petição, até
10 (dez) dias antes da audiência (art. 334, §5º, segunda parte, CPC).

 

Ressalte-se ao autor e ao réu que o não comparecimento injustificado à
audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado
com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,
revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, CPC).

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000407301-84. fl: 1/2
em 19/02/2019 às 19:20:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por NELSON HUMBERTO MADEIRA DA SILVEIRA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros, 
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Advirta-se o réu que poderá oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze)
dias, contados da data da audiência de conciliação ou do protocolo da petição de pedido de
cancelamento da audiência por desinteresse na autocomposição (art. 335, NCPC), sob pena de
revelia, nos termos do art. 344, CPC.

 

Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, CPC), manifeste-se a
parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341
e art. 437, CPC).

Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze)
dias (art. 437, §1º, CPC).

Cumpra-se.

 

1Art. 334.  Se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz
designará audiência de conciliação ou de mediação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com
pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.

Documento assinado eletronicamente por NELSON HUMBERTO MADEIRA DA
SILVEIRA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.19/02/2019, às 19:20:42

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000407301-84.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000407301-84. fl: 2/2
em 19/02/2019 às 19:20:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por NELSON HUMBERTO MADEIRA DA SILVEIRA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201990200435

 

DATA:

  20/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi carta de citação/intimação 201990201026.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201990200435

 

DATA:

  21/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de 201990201026 do tipo (NCPC) - Citação Procedimento ordinário Prazo 15 dias [TM4079,MD126]  

 

{Destinatário(a): SEGURADORA LIDER}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros
Rodovia Edilson Távora, sn
Bairro - Centro   Cidade - Barra dos Coqueiros 
Cep - 49140-000    Telefone - (79)3262-1482

Normal(Justiça Gratuita)

201990201026

PROCESSO: 201990200435 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000608-40.2019.8.25.0008

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: ROMILDO BERNARDINO DA COSTA NETO

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo daCITADO(A) e INTIMADO(A)
petição inicial, de cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos
termos do art. 238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme
determinado no art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as
alegações de fato apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); e 3) Comparecer à audiência de
conciliação ou de mediação designada para o dia 28/03/2019 às 09:30:00 h, conforme art. 334 do CPC.

: O não comparecimento injustificado é considerado ato atentatório à dignidade daAdvertência
justiça e serpa sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem pretendida ou do valor da causa,
revertida em favor da União ou do Estado. No caso de revelia, será nomeado curador especial (art. 257. IV do
CPC).

 Despacho: Defiro os benefícios da gratuidade judiciária, o que faço com supedâneo no art. 5º, LXXIV da CF e
art. 98 do CPC. Dando regular andamento ao feito, nos termos do art. 3341, do Código de Processo Civil,
designo audiência de conciliação para o dia 28/03/2019 às 09:30 horas, no Fórum local.Intime-se a parte
autora, na pessoa do seu advogado (art. 334, §3º, CPC).Cite-se o réu para comparecer na audiência
designada, salientando de que, caso não tenham interesse na autocomposição, deverão informar a este Juízo,
por petição, até 10 (dez) dias antes da audiência (art. 334, §5º, segunda parte, CPC).Ressalte-se ao autor e ao
réu que o não comparecimento injustificado à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou
do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, CPC).Advirta-se o réu que poderá
oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da audiência de conciliação ou do
protocolo da petição de pedido de cancelamento da audiência por desinteresse na autocomposição (art. 335,
NCPC), sob pena de revelia, nos termos do art. 344, CPC. Em havendo apenas contestação, se levantadas
preliminares (art. 337, CPC), manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual
alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos
apresentados (art. 341 e art. 437, CPC).Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte
requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, CPC).Cumpra-se.

Designo o dia 28/03/2019 às 09h:30min para que seja realizada audiência Conciliação.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEGURADORA LIDERNome            :
 Rua Senador Dantas, 15º Andar, 74Residência    :
 CentroBairro            :
 20031205            Cep               :
   Cidade           : Rio de Janeiro - RJ  - RJ                           
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000424637-05. fl: 1/2
em 21/02/2019 às 08:28:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANA YARA DE OLIVEIRA BRASIL, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros, 
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[TM4079, MD126]

 

Documento assinado eletronicamente por ANA YARA DE OLIVEIRA BRASIL,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal da

, conforme art. 1º, III, "b", da LeiBarra dos Coqueiros, em 21/02/2019, às 08:28:55
11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000424637-05.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000424637-05. fl: 2/2
em 21/02/2019 às 08:28:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANA YARA DE OLIVEIRA BRASIL, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201990200435

 

DATA:

  21/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de 201990201027 do tipo (NCPC) - Intimação Parte do Processo Audiência de Conciliação

[TM4055,MD136]  

 

{Destinatário(a): ROMILDO BERNARDINO DA COSTA NETO}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros
Rodovia Edilson Távora, sn
Bairro - Centro Cidade - Barra dos Coqueiros
Cep - 49140-000 Telefone - (79)3262-1482

Audiência

201990201027

PROCESSO: 201990200435 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000608-40.2019.8.25.0008

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: ROMILDO BERNARDINO DA COSTA NETO

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de 2ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros, Estado de
Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, intime a parte abaixo
identificada para comparecer neste Juízo, a fim de participar da audiência de Conciliação.

 28/03/2019 às 09:30:00, FÓRUM LOCALData e hora da Audiência: Local:

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as partes devem
comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível, com uma
proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da Justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado, de acordo com o § 8º
do Art. 334 do CPC.

Qualificação da parte a ser intimada: 
Nome: ROMILDO BERNARDINO DA COSTA NETO 
Residência: Rua Paulo de Tarso, , 386 
Bairro: Loteamento Olimar 
Cidade: BARRA DOS COQUEIROS - SE - SE

[TM4055, MD136]

Documento assinado eletronicamente por ANA YARA DE OLIVEIRA BRASIL,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal da

, conforme art. 1º, III, "b", da LeiBarra dos Coqueiros, em 21/02/2019, às 08:28:55
11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000424638-38.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000424638-38. fl: 1/2
em 21/02/2019 às 08:28:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANA YARA DE OLIVEIRA BRASIL, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros, 
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Recebi o mandado 201990201027 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000424638-38. fl: 2/2
em 21/02/2019 às 08:28:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANA YARA DE OLIVEIRA BRASIL, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201990200435

 

DATA:

  27/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado(201990201027) de Intimação Simples - Certidão do oficial .  

 

{Destinatário(a): ROMILDO BERNARDINO DA COSTA NETO}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros
Rodovia Edilson Távora, sn
Bairro - Centro Cidade - Barra dos Coqueiros
Cep - 49140-000 Telefone - (79)3262-1482

Audiência

201990201027

PROCESSO: 201990200435 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000608-40.2019.8.25.0008

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: ROMILDO BERNARDINO DA COSTA NETO

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de 2ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros, Estado de
Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, intime a parte abaixo
identificada para comparecer neste Juízo, a fim de participar da audiência de Conciliação.

 28/03/2019 às 09:30:00, FÓRUM LOCALData e hora da Audiência: Local:

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as partes devem
comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível, com uma
proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da Justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado, de acordo com o § 8º
do Art. 334 do CPC.

Qualificação da parte a ser intimada: 
Nome: ROMILDO BERNARDINO DA COSTA NETO 
Residência: Rua Paulo de Tarso, , 386 
Bairro: Loteamento Olimar 
Cidade: BARRA DOS COQUEIROS - SE - SE

[TM4055, MD136]

Documento assinado eletronicamente por ANA YARA DE OLIVEIRA BRASIL,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal da

, conforme art. 1º, III, "b", da LeiBarra dos Coqueiros, em 21/02/2019, às 08:28:55
11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000424638-38.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000424638-38. fl: 1/2
em 21/02/2019 às 08:28:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANA YARA DE OLIVEIRA BRASIL, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros, 
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Recebi o mandado 201990201027 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000424638-38. fl: 2/2
em 21/02/2019 às 08:28:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANA YARA DE OLIVEIRA BRASIL, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal da Barra dos Coqueiros, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201990200435 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0000608-40.2019.8.25.0008

MANDADO: 201990201027

DATA DE CUMPRIMENTO: 27/02/2019 00:00

DESTINATÁRIO: ROMILDO BERNARDINO DA COSTA NETO

ENDEREÇO:
Rua Paulo de Tarso nº 386. BAIRRO: Loteamento Olimar. BARRA DOS
COQUEIROS/ SE. CEP: 49140-000

TIPO DE MANDADO: (NCPC) - Intimação Parte do Processo Audiência de Conciliação

DATA DE AUDIÊNCIA: 28/03/2019 09:30

C E R T I D Ã O

NÃO FOI INTIMADA. MOTIVO:

Não mora no endereço indicado, segundo a Sra. Angélica. Imóvel alugado.

[TC202, MD47]

Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos Santos Neto, Oficial de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Justiça, em 27/02/2019, às 13:32:38

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000488944-44.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000488944-44. fl: 1/1
em 27/02/2019 às 13:32:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por José Rodrigues dos Santos Neto, Oficial de Justiça, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA BARRA DOS COQUEIROS DA COMARCA DE BARRA DOS COQUEIROS

Rodovia Edilson Távora, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE, CEP 49140000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201990200435

 

DATA:

  13/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 201990201026, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido 

 

{Destinatário(a): SEGURADORA LIDER}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 67



p. 68


	Processo nº 201990200435
	18/02/2019 - Distribuição
	18/02/2019 - Conclusão
	19/02/2019 - Despacho
	20/02/2019 - Certidão
	21/02/2019 - Expedição de Documento
	21/02/2019 - Expedição de Documento
	27/02/2019 - Juntada
	13/03/2019 - Juntada

